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HOSPITAL REGIONAL DOUTOR VIVALDO MARTINS SIMÕES – OSASCO 
 

PORTARIA Nº 018/2021 
 

O Diretor Técnico de Saúde III do Hospital Regional “Dr. Vivaldo Martins Simões”, em Osasco, da Coordenadoria  
de Serviço de Saúde, DETERMINA: 
 
Artigo 1º - Nova Composição da Comissão de Saúde do Trabalhador - COMSAT, que será constituída pelos 
seguintes funcionários: 
Presidente: Cristina Lopes dos Santos – Oficial Administrativo – Div. Enfermagem 
Vice-Presidente: Rubens Rodrigues da Silva – Aux. de Enfermagem – Div. Enfermagem 
Membro: Lazara Maria da Silva – Enfermeiro – Div. Enfermagem 
Membro: Eurides Aragão dos S. Moreira – Aux. de Enfermagem – Div. Enfermagem 
Membro: Luiz Carlos Rocha Martins – Aux. de Enfermagem - Div. Enfermagem 
Membro: Cleonice Eliodora C. Pires – Aux. de Enfermagem – Div. Enfermagem 
Membro: Maria Barboza da Silva – Aux. de Enfermagem – Div. Enfermagem 
1º Secretário: Roberta Mantovani – Aux. de Enfermagem – Div. Enfermagem 
2º Secretário: Fabiana Pereira Dias Hall – Aux. de Enfermagem – Div. Enfermagem 
Membro: Débora Pereira de Oliveira – Chefe II – Recursos Humanos 
Membro: Marcus Vinícius M.S. de Oliveira – Diretor I - GTGH 
Membro: Tania Esli M. Souza – Oficial de Saúde - DAT 
Membro: Biagio Ferreira dos Santos – Diretor Técnico I - GTGH 
Membro: Kelli Faida Trimboli – Supervisor de Equipe Técnica de Saúde – Div. Médica 
Suplente: Maria Celeste O. Marques Tisaka – Enfermeiro - SEESMETSuplente: Cintia Correa Leandro Siqueira – 
Diretor Técnico de Saúde I - DADT 
Suplente: Mirian Ferrari Fernandes – Oficial Administrativo - DAT 
Suplente: Anahi Jussara Barbant – Enfermeiro – Div. Enfermagem 
Suplente: Nara Leia Gelle de Oliveira – Diretor Técnico de Saúde I – Div. Médica 
 
Artigo 2º - Os membros da Comissão ora designada, atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus 
cargos. 
 
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 


